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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FISICO DE PROCESSO 

 

O referido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e 

registrado no Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJE), em conformidade com o disposto na 

Portaria Conjunta n° 1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo o mesmo número do processo físico para o 

meio eletrônico e protocolização de recurso. 

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico para então, ter continuidade à sua 

instrução e tramitação somente por meio do sistema eletrônico PJE. Devendo os advogados, 

Defensores e Membros do Ministério Público providenciarem o credenciamento e habilitação 

no PJE, de acordo com § 5º e § 6º do artigo 9 da Portaria aduzida acima. 

 


